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SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS

REGIONAL RIO DE JANEIRO
<!ID965615-0>

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 227/2008

Sagrou - se vencedora a empresa Elv Empresa Locadora de
Veiculos Ltda , pelo critério de menor lance.

EDSON LUIZ LOPES
Pregoeiro

(SIDEC - 11/03/2008) 803070-17205-2008NE900438

REGIONAL SALVADOR
<!ID965614-0>

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1/2008

O Servico Federal de Processamento de Dados(SERPRO),
informa o resultado do Pregao Eletronico 0001/2008, onde saiu ven-
cedora a empresa Impacto Mao de Obra Ltda.

REJANE MARIA MORAIS
Pregoeira

(SIDEC - 11/03/2008) 803050-17205-2008NE900438

BANCO DA AMAZÔNIA S/A
<!ID965294-0>

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contratante: Banco da Amazônia S.A.- Contratada: Pelkote Indústria
e Comércio de Papéis Ltda. Objeto: Fornecimento de 2.000 folhas do
modelo 001.060.032 - papel off-set ficha ouro 120 g (40kg) de 66 X
96cm, marca Ibema; 200 folhas do mod. 001.060.035 - papel auto-
adesivo branco de 66 X 96 cm, marca Flexcoat; 3.000 folhas do mod.
001.060.043 - papel off-set cartão branco 240 g (80 kg) de 50 X 66
cm, marca MD e 25.000 folhas do mod. 001.060.031 - papel off-set
cartão triplex branco 250 g (84 kg) de 66 X 96 cm, marca Vitacarta.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 2007/017, para Registro de Preços.
Crédito: Recursos Disponíveis em Orçamento. Valor: R$20.330,00.
Vigência: 27/02/2008 a 28/03/2008. Autorização: Diretoria, em reu-
nião de 26/06/2007.

Contratante: Banco da Amazônia S.A.- Contratada: Miracabo Pa-
pelaria e Informática Ltda. Objeto: Fornecimento de 66.000 folhas do
mod. 001.060.002 - papel off-set branco 20 kg de 66 X 96 cm, marca
Primapress; 18.000 folhas do mod. 001.060.003 - papel off-set branco
24 kg de 66 X 96 cm, marca Primapress; 7.200 folhas do mod.
001.060.005 - papel off-set branco 40 kg de 66 X 96 cm, marca
Primapress; 14.400 folhas do mod. 001.060.021 - papel off-set super
bond verde 24 kg de 66 X 96 cm, marca Gordinho Braune; 4.800
folhas do mod. 001.060.022 - papel super bond rosa 24 kg de 66X 96
cm, marca Gordinho Braune.; 36.000 folhas do mod. 001.060.029 -
papel off-set cartão palha 240 g de 50 X 66 cm, marca Votorantim.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 2007/043, para Registro de Preços.
Crédito: Recursos Disponíveis em Orçamento. Valor: R$32.952,00.
Vigência: 29/02/2008 a 31/03/2008. Autorização: Diretoria, em reu-
nião de 18/12/2007.

Contratante: Banco da Amazônia S.A.- Contratada: Denimex Su-
primentos para Impressão e Automação Ltda. Objeto: Fornecimento
de 3.960 unidades do modelo 000.036.020 - bobina em papel térmico,
medindo 57 mm de largura X 40 metros de comprimento, com tubete
de 12 mm, marca Denimex. Licitação: Pregão Eletrônico nº
2007/042. Crédito: Recursos Disponíveis em Orçamento. Valor:
R$6.534,00. Vigência: 21/02/2008 a 20/02/2009. Autorização: Di-
retoria, em reunião de 03/12/2007. Francisco de Oliveira Moura,Ge-
rente da GEPAT.
<!ID965291-0>

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Banco da Amazônia S.A.; CONTRATADA: FIT-
CH RATINGS DO BRASIL LTDA. OBJETO: Classificação e Ela-
boração do Rating Nacional do Banco FUNDAMENTO LEGAL: Art.
25, caput, da Lei 8.666/1993: PRAZO DE VIGÊNCIA: exercício de
2008. VALOR: R$ 59.937,16. DECISÃO: 06.03.2008. RESPONSÁ-
VEIS: Evandro Bessa de Lima Filho e João Alberto de Souza. FUN-
ÇÃO: Diretores.

CONTRATANTE: Banco da Amazônia S.A.; CONTRATADA: FIT-
CH RATINGS DO BRASIL LTDA OBJETO: Classificação e Ela-
boração do Rating Internacional do Banco FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 25, caput, da Lei 8.666/1993: PRAZO DE VIGÊNCIA: exercício
de 2008. VALOR: R$ 79.948,60. DECISÃO: 06.03.2008. RESPON-
SÁVEIS. Evandro Bessa de Lima Filho e João Alberto de Souza.
FUNÇÃO, Diretores.
<!ID965293-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.; Contratada: ATRAN II
FUNDO DE APOIO LTDA; Objeto: Termo Aditivo ao Contrato nº
2006/135 de Fornecimento de Mão-de-Obra Qualificada - valor men-
sal: R$ 45.658,95, a partir de 10.03.2008 e R$ 47.400,26 a partir de
01.04.2008; Dispositivo Legal: Lei 8.666/93; Recursos disponíveis
em orçamento. Francisco de O. Moura, Gerente Executivo de Pa-
trimônio.

<!ID965292-0>

AVISO DE REGISTRO DE PREÇO

Divulgamos os preços registrados pelo Banco da Amazônia
S.A., em conformidade com o Art. 15 da Lei 8.666/93. Pregão Ele-
trônico nº 2007/043. Lote 06: modelos 001.060.027 - papel off-set
cartão rosa 240 g de 50 X 66 cm, marca Votorantim. Preço Re-
gistrado: R$0,34 a folha; 001.060.002 - papel off-set branco 20 kg de
66 X 96 cm, marca Primapress. Preço Registrado: R$0,17 a folha;
001.060.003 - papel off-set branco 24 kg de 66 X 96 cm, marca
Primapress. Preço Registrado: R$0,19 a folha; 001.060.005 - papel
off-set branco 40 kg de 66 X 96 cm, marca Primapress. Preço Re-
gistrado: R$0,30 a folha; 001.060.006 - papel off-set branco 60 kg de
66 X 96 cm, marca Primapress. Preço Registrado: R$0,45 a folha;
001.060.021 - papel off-set super bond verde 24 kg de 66 X 96 cm,
marca Gordinho Braune. Preço Registrado: R$0,22 a folha;
001.060.022 - papel super bond rosa 24 kg de 66X 96 cm, marca
Gordinho Braune. Preço Registrado: R$0,23 a folha; 001.060.029 -
papel off-set cartão palha 240 g de 50 X 66 cm, marca Votorantim.
Preço Registrado: R$0,33 a folha; 001.060.031 - papel semi-reciclado
cartão triplex branco de 250 g, de 66 X 96 cm, marca Papirus. Preço
Registrado: R$0,69 a folha; 001.060.033 - papel off-set ficha ouro 60
kg de 66 X 96 cm, marca Irani. Preço Registrado: R$0,68 a folha.
Fornecedor: Miracabo Papelaria e Informática Ltda. Vigência até
19/02/2009. Autorização: Diretoria, em reunião de 18/12/2007

FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA
Gerente da GEPAT

2.7.3 O aproveitamento dar-se-á exclusivamente em vagas
existentes em agências localizadas no Distrito Federal, conforme dis-
criminadas no Anexo deste edital, obedecidos os critérios objeto do
subitem 2.7.2 deste edital.

3 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS PARA A AD-
MISSÃO NO CARGO

3.1 Ter sido aprovado na seleção externa.
3.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português

que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e o
gozo dos direitos políticos (Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de
1972, e Constituição Federal).

3.3 Estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou que
dele ter sido liberado, se do sexo masculino.

3.4 Ter, no mínimo, 18 anos completos na data da con-
tratação.

3.5 Ter situação regular perante a legislação eleitoral.
3.6 Comprovar a conclusão de curso de nível médio, exigido

como requisito para o cargo. Não será considerado como curso con-
cluído o período de recuperação ou de dependência.

3.7 Possuir aptidão física e mental para o exercício das
atribuições do cargo.

3.8 Cumprir as determinações deste edital.
4 DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DE-

FICIÊNCIA
4.1 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal, é assegurado o direito de se inscreverem nesta
seleção externa, desde que a sua deficiência não seja incompatível
com as atribuições do cargo a ser preenchido.

4.1.1 Do total de vagas ao cargo de Escriturário que vierem
a ser oferecidas durante o prazo de validade desta seleção externa, 5%
serão reservadas às pessoas com deficiência, conforme previsto no
Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações pos-
teriores, que regulamenta a Lei n.º 7.853/89, de 24 de outubro de
1989.

4.1.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4.º do Decreto
Federal n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 70 do De-
creto Federal 5.296/04.

4.1.3 O candidato que se declarar pessoa com deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n.º
3.298/99, e suas alterações, particularmente em seu artigo 40, par-
ticipará da seleção externa em igualdade de condições com os demais
candidatos.

4.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência;
b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico original ou

cópia simples, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças
e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), bem como à provável
causa da deficiência, na forma do subitem 4.2.1;

c) o candidato com deficiência visual, além do envio da
documentação indicada na letra "b" deste subitem, deverá solicitar, no
ato da inscrição, prova em braile, auxílio na leitura da prova (ledor),
prova ampliada (fonte entre 14 e 16) ou prova superampliada (fonte
28);

d) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adi-
cional, não superior a uma hora, para realização das provas, deverá
indicar na solicitação de inscrição e, além de enviar a documentação
indicada na letra "b" deste subitem, deverá encaminhar solicitação,
por escrito, no prazo previsto no subitem 5.4.9, com justificativa
acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de
sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme
prevê o parágrafo 2.º do artigo 40 do Decreto n.º 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e suas alterações.

4.2.1 O candidato com deficiência deverá encaminhar o lau-
do médico (original ou cópia simples) e a cópia do CPF referidos na
alínea "b" do subitem 4.2, via SEDEX ou carta registrada com aviso
de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 9 de abril de
2008, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB - Seleção Ex-
terna Banco do Brasil 2008.1 (laudo médico), Campus Universitário
Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, me-
zanino - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-
970.

4.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 9 de
abril de 2008, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e
feriado), pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou
cópia simples) e a cópia do CPF referidos na alínea "b" do subitem
4.2, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, localizada no en-
dereço citado no subitem anterior.

4.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
simples) e da cópia do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a
seu destino.

4.3 O laudo médico (original ou cópia simples) terá validade
somente para esta seleção externa e não será devolvido, assim como
não serão fornecidas cópias desse laudo.

4.4 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma
do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da ins-
crição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de
que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40,
parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.

4.4.1 O atendimento às condições especiais solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

4.5 Os candidatos que, dentro do prazo do período das ins-
crições, não atenderem os dispositivos mencionados no:

a) subitem 4.2, letras "a" e "b", não serão considerados
candidatos com deficiência;

BANCO DO BRASIL S/A
VICE-PRESIDÊNCIA GESTÃO DE PESSOAS
E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

<!ID966438-1>

EDITAL No- 1, DE 11 DE MARÇO DE 2008
SELEÇÃO EXTERNA 2008/001

O BANCO DO BRASIL S.A. torna pública a realização de seleção
externa regional para formação de cadastro de reserva para provimento de
vagas, no nível inicial da Carreira Administrativa, no cargo de Escriturário,
em agências situadas no Distrito Federal, conforme Anexo deste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A seleção externa será regida por este edital e com-

preenderá o exame de habilidades e de conhecimentos aferidos por
meio de aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e
classificatório.

1.2 O desenvolvimento da etapa relativa ao exame de ha-
bilidades e de conhecimentos será de responsabilidade técnica e ope-
racional do Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Uni-
versidade de Brasília (CESPE/UnB). Os procedimentos pré-admis-
sionais, exames médicos e complementares, serão de competência do
BANCO DO BRASIL S.A.

1.3 Ficam asseguradas as admissões, conforme necessidade
de provimento, dos candidatos classificados na seleção externa
2006/001, até o término de sua vigência (9/6/2008).

1.4 As provas objetivas serão realizadas em Brasília/DF.
1.4.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou ade-

quados na cidade de realização das provas, estas poderão ser rea-
lizadas em outras localidades.

2 DO CARGO
2.1 DENOMINAÇÃO: ESCRITURÁRIO.
2.2 REMUNERAÇÃO: R$ 942,90 mensais e gratificação de

25%, paga mensalmente.
2.3 REQUISITOS BÁSICOS: conclusão de curso de nível

médio (antigo segundo grau) e idade mínima de 18 anos completos
até a data da contratação.

2.4 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: atendi-
mento ao público, contatos com clientes, prestação de informações
aos clientes e usuários; redação de correspondências em geral; con-
ferência de relatórios e documentos; controles estatísticos; divulga-
ção/venda de produtos e serviços oferecidos pelo Banco; atualiza-
ção/manutenção de dados em sistemas operacionais informatizados;
execução de outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional do
cargo, compatíveis com as peculiaridades do BANCO DO BRASIL
S.A. As atividades citadas anteriormente serão executadas utilizando-
se equipamentos de informática: microcomputador, terminais de te-
leprocessamento etc.

2.5 JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
2.6 DAS DEMAIS VANTAGENS
2.6.1 Possibilidade de ascensão e desenvolvimento profis-

sional.
2.6.2 Participação nos lucros ou resultados, nos termos da

legislação pertinente e acordo sindical vigente.
2.6.3 Possibilidade de participação em planos assistenciais e

previdenciários complementares.
2.7 DA CLASSIFICAÇÃO E DO APROVEITAMENTO
2.7.1 O candidato aprovado na seleção externa terá uma

única classificação por microrregião.
2.7.2 O candidato aprovado na seleção externa será cha-

mado, em função das necessidades do Banco, a assinar Contrato
Individual de Trabalho com o BANCO DO BRASIL S.A., o qual se
regerá pelos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
sujeitando-se às normas do Regulamento de Pessoal e ao Plano de
Cargos e Salários da Empresa, obedecida a ordem de classificação na
microrregião.

2.7.2.1 Será excluído do certame o candidato que, ao ser
convocado, não aceitar tomar posse na agência indicada pelo BANCO
DO BRASIL S.A.

2.7.2.2 Aos candidatos abrangidos pela reserva de vagas,
objeto do subitem 4.1 deste edital (candidatos que se declararem
pessoas com deficiência), serão aplicados os mesmos critérios de
classificação e de aproveitamento definidos no subitem 2.7 deste
edital.
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b) subitem 4.2, letra "c", não terão a prova especial pre-
parada, seja qual for o motivo alegado;

c) subitem 4.2, letra "d", não terão tempo adicional para
realização das provas, seja qual for o motivo alegado.

4.5.1 O candidato com deficiência que não realizar a ins-
crição conforme instruções constantes neste item terá seu recurso em
favor de sua condição preliminarmente indeferido.

4.6 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição de-
ferida para concorrer na condição pessoas com deficiência será pu-
blicada no Diário Oficial da União e divulgada na Internet, no en-
dereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/bb12008, na
ocasião de divulgação do edital de locais e horário de realização das
provas.

4.6.1 O candidato disporá de um dia a partir da divulgação
da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento,
pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no
subitem 13.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pe-
didos de revisão.

4.7 A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.

4.8 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiên-
cia, aprovados e classificados na seleção externa, quando convocados
para os procedimentos pré-admissionais, serão submetidos a exames
médicos específicos para enquadramento nos Decretos n.º 3.298/99 e
n.º 5.296/04 e para avaliação da aptidão laboral considerando a fun-
ção e o local de trabalho especificados neste edital.

4.8.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qua-
lificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência
capacitante para o exercício do cargo, observada a legislação apli-
cável à matéria, não cabendo recurso dessa decisão.

4.9 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, mu-
nidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Re-
lacionados a Saúde (CID-10), conforme especificado no Decreto n.º
3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da defi-
ciência.

4.10 A não-observância do disposto no subitem 4.9, a re-
provação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia acar-
retará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais
condições.

4.11 O candidato que, após a perícia médica, não for con-
siderado pessoa com deficiência, nos termos do Decreto n.º 3.298/99
e do Decreto n.º 5.296/04, permanecerá somente na lista geral de
classificação da microrregião, deixando de figurar na lista dos can-
didatos com deficiência, sendo utilizada, para qualquer efeito, apenas
a classificação geral na microrregião.

4.12 O candidato que for considerado inapto para o exercício
do cargo na perícia médica, em razão da deficiência incompatibilizar-
se com o exercício das atividades próprias do cargo, será eliminado
da seleção externa.

4.13 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
pessoas com deficiência, se aprovados e classificados na seleção
externa, terão seus nomes publicados em lista à parte por micror-
região e, caso obtenham nota necessária, figurarão também na lista de
classificação geral por microrregião.

4.14 As vagas definidas no subitem 4.1 que não forem pro-
vidas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão pre-
enchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de clas-
sificação por microrregião e os critérios de aproveitamento definidos
no subitem 2.7 deste edital.

4.15 Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá
ser argüida para justificar a concessão de aposentadoria.

5 DAS INSCRIÇÕES NA SELEÇÃO EXTERNA
5.1 A inscrição deverá ser efetuada somente via Internet,

conforme procedimentos especificados a seguir.
5.1.1 TAXA: R$ 40,00.
5.1.2 A inscrição será no endereço eletrônico http://www.ces-

pe.unb.br/concursos/bb12008, solicitada no período entre 10 horas do
dia 18 de março de 2008 e 23 horas e 59 minutos do dia 8 de abril
de 2008, observado o horário oficial de Brasília/DF.

5.1.3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

5.1.4 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU CO-
BRANÇA).

5.1.4.1 A Guia de Recolhimento da União (GRU COBRAN-
ÇA) estará disponível no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/bb12008 e deverá ser impressa para o pagamento
da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do preenchi-
mento da ficha de solicitação de inscrição online.

5.1.4.2 A GRU COBRANÇA poderá ser paga em qualquer
banco, bem como nas lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios
estabelecidos nesses correspondentes bancários.

5.1.4.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 9 de abril de 2008.

5.1.4.4 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após
a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

5.2 O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/bb12008, após o acatamento da inscrição, sendo de responsa-
bilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

5.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à
Internet, o CESPE/UnB disponibilizará postos de inscrição com com-
putadores, no período de 18 de março a 8 de abril de 2008 (exceto
sábados, domingos e feriados), das 8 horas às 18 horas, nos seguintes
locais:

a) Universidade de Brasília (UnB) - Campus Universitário
Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, me-
zanino - Asa Norte, Brasília/DF;

b) UnB - Planaltina - Campus Universitário de Planaltina,
Área Universitária n.º 1- Vila Nossa Senhora de Fátima, Planal-
tina/DF;

c) Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade de Direito - UnB
- CNN 1, bloco E, sobreloja - Ceilândia Centro, Ceilândia/DF.

5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-

nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hi-
pótese alguma, a sua alteração.

5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a
via postal, a via fax ou a via correio eletrônico.

5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros ou para outros concursos/seleções.

5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e do Registro Geral (RG) do can-
didato.

5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o BANCO
DO BRASIL S.A., por intermédio do CESPE/UnB, do direito de
excluir da seleção externa aquele que não preencher o formulário de
forma completa e correta.

5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência do BANCO DO BRASIL
S.A.

5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição.

5.4.8 O comprovante de inscrição e o comprovante de pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do can-
didato e apresentado um dos dois nos locais de realização das pro-
vas.

5.4.9 O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de
atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na
solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda,
enviar, até o dia 9 de abril de 2008, impreterivelmente, via SEDEX
ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de
Atendimento do CESPE/UnB - Seleção Externa Banco do Brasil
2008.1 (laudo médico), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto
Central de Ciências (ICC), mezanino, ala norte - Asa Norte, Bra-

sília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, cópia do CPF e laudo
médico (original ou cópia simples) que justifique o atendimento es-
pecial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida,
salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse do
BANCO DO BRASIL S.A. A solicitação de condições especiais será
atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

5.4.9.1 O laudo médico (original ou cópia simples) e a cópia
do CPF referidos no subitem 5.4.9 poderão, ainda, ser entregues, até
o dia 9 de abril de 2008, das 8 horas às 19 horas, pessoalmente ou por
terceiro, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, localizada no
endereço citado no subitem anterior.

5.4.9.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
simples) e da cópia do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a
seu destino.

5.4.9.3 O laudo médico (original ou cópia simples) valerá
somente para esta seleção externa, não será devolvido e não serão
fornecidas cópias desse laudo.

5.4.9.4 O CESPE/UnB disponibilizará os seguintes atendi-
mentos especiais para a realização das provas:

a) para candidatos com necessidades visuais (cego ou pessoa
com baixa visão): prova em braile e ledor; auxílio na leitura da prova
(ledor); prova ampliada (fonte entre 14 e 16); prova superampliada
(fonte 28); e tempo adicional não superior a uma hora, somente para
pessoas com deficiência, conforme o parágrafo 2.º do artigo do De-
creto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e
alínea "d" do subitem 4.2 deste edital.;

b) para candidatos com necessidades auditivas (perda total
ou parcial da audição): intérprete de Libras (Língua Brasileira de
Sinais); e leitura labial;

c) para candidatos com necessidades físicas: sala para ama-
mentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê);
sala térrea (dificuldade de locomoção); sala individual (candidatos
com doenças contagiosas/outras); maca; mesa para cadeira de rodas;
apoio para perna; mesa e cadeira separadas (gravidez de risco); mesa
e cadeira separadas (obesidade); mesa e cadeira separadas (limitações
físicas); auxílio para leitura da prova (ledor - dislexia); auxílio para
leitura da prova (ledor - tetraplegia); auxílio para preenchimento da
folha de respostas das provas objetivas (dificuldade de escrever);
auxílio para preenchimento das provas objetivas (impossibilidade de
escrever); e tempo adicional não superior a uma hora, somente para
pessoas com deficiência, conforme o parágrafo 2.º do artigo 40 do
Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e
alínea "d" do subitem 4.2 deste edital.

5.4.9.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial
para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as
provas.

5.4.9.6 A relação dos candidatos que tiveram o seu aten-
dimento especial deferido será divulgada no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/bb12008, na ocasião de divulga-
ção do edital de locais e horário de realização das provas.

5.4.9.6.1 O candidato disporá de um dia a partir da di-
vulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o in-
deferimento pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX,
citados no subitem 13.4 deste edital. Após esse período, não serão
aceitos pedidos de revisão.

5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de ins-
crição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo
por ocasião da contratação.

6 DO EXAME DE HABILIDADE E CONHECIMENTOS
6.1 Serão aplicadas provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital, conforme o quadro de provas a seguir.

P R O VA / T I P O ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER
(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 70 ELIMINATÓRIO E
(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 80 C L A S S I F I C AT Ó R I O

6.2 As provas objetivas terão a duração de 4 horas e serão
aplicadas no dia 18 de maio de 2008, no turno da tarde.

6.3 Os locais e o horário de realização das provas objetivas
serão publicados no Diário Oficial da União e divulgados na Internet,
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/bb12008,
nas datas prováveis de 7 ou 8 de maio de 2008. É de responsabilidade
exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de rea-
lização das provas e o comparecimento no horário determinado.

6.4 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às
informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal di-
rigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio
eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na
solicitação de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar
o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste
edital.

6.5 DAS PROVAS OBJETIVAS
6.5.1 Cada prova objetiva será constituída de itens para jul-

gamento, agrupados por comandos que deverão ser respeitados. O
julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com
o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas,
para cada item, dois campos de marcação: o campo designado com o
código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o
item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá ser
preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO.

6.5.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá mar-
car um, e somente um, dos dois campos da folha de respostas.

6.5.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas
objetivas para a folha de respostas, que será o único documento
válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

6.5.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não-pre-
enchido integralmente.

6.5.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, ras-
gar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de res-
postas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossi-
bilidade de realização da leitura óptica.

6.5.6 O candidato é responsável pela conferência de seus
dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o
número de seu documento de identidade.

6.5.7 Não será permitido que as marcações na folha de res-
postas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato
que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso,
se necessário, o candidato será acompanhado por agente do CES-
PE/UnB devidamente treinado.
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6.5.8 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de res-
postas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/bb12008, após a data de
divulgação do resultado final das provas objetivas. A referida imagem
ficará disponível até quinze dias corridos da data de publicação do
resultado final na seleção externa.

6.5.8.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não
serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de
respostas.

6.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS A RESPEITO DA REA-
LIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

6.6.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para
a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do
horário fixado para o seu início, munido somente de caneta esfe-
rográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, do com-
provante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de
inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido
o uso de lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha durante a realização das
provas.

6.6.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de
habilitação (somente modelo com foto).

6.6.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor
de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou da-
nificados.

6.6.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade,
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

6.6.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que
não apresentar documento de identidade original, na forma definida
no subitem 6.6.2 deste edital, não poderá fazer as provas e será
automaticamente eliminado da seleção externa.

6.6.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade original,
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, ex-
pedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido
à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assi-
naturas e de impressão digital em formulário próprio.

6.6.4.1 A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas
à fisionomia ou à assinatura do portador.

6.6.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura
do certame, o CESPE/UnB poderá proceder à coleta da impressão
digital de todos os candidatos no dia de realização das provas.

6.6.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário
diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.

6.6.7 Não será admitido ingresso de candidato no local de
realização das provas após o horário fixado para o seu início.

6.6.8 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no
local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início
das provas.

6.6.8.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não-
correção das provas e, conseqüentemente, a eliminação do candidato
na seleção externa.

6.6.9 O CESPE/UnB manterá um marcador de tempo em
cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos candidatos.

6.6.10 O candidato que se retirar do ambiente de provas não
poderá retornar em hipótese alguma.

6.6.11 O candidato somente poderá retirar-se do local de
realização das provas levando o caderno de provas no decurso dos
últimos quinze minutos anteriores ao horário determinado para o
término das provas.

6.6.12 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do
tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento
de candidato da sala de provas.

6.6.13 Não haverá segunda chamada para a realização das
provas. O não-comparecimento a estas implicará a eliminação au-
tomática do candidato.

6.6.14 Não será permitida, durante a realização das provas, a
comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas cal-
culadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, im-
pressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou
legislação.

6.6.15 Será eliminado da seleção externa o candidato que,
durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos
eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda ele-
trônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular,
máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como
relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios
de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis,
lapiseira/grafite e/ou borracha.

6.6.15.1 O CESPE/UnB recomenda que o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no subitem anterior, no dia de realização
das provas.

6.6.15.2 O CESPE/UnB não ficará responsável pela guarda
de quaisquer dos objetos supracitados.

6.6.16 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante
a realização das provas, nem por danos neles causados.

6.6.17 Não será permitida a entrada de candidatos no am-
biente de provas portando armas. O candidato que estiver armado será
encaminhado à Coordenação.

6.6.18 Terá suas provas anuladas e será automaticamente
eliminado da seleção externa o candidato que, durante a sua rea-
lização:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução das provas;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento
similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle
de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie,
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como cha-
péu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os
permitidos;

f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do
tempo destinado para a sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompa-
nhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de
respostas;

i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou
na folha de respostas;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido;

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais
para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa da
seleção externa;

l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua im-
pressão digital.

6.6.19 No dia de realização das provas, não serão fornecidas,
por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas au-
toridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos
critérios de avaliação e de classificação.

6.6.20 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão
anuladas e ele será automaticamente eliminado da seleção externa.

6.6.21 O descumprimento de quaisquer das instruções su-
pracitadas implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa
de fraude.

7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFI-
CAÇÃO

7.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico.

7.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base
nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a
resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial
definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do can-
didato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das
provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla
(C e E).

7.3 O cálculo da nota nas provas objetivas, comum às provas
de todos os candidatos, será igual à soma das notas obtidas em todos
os itens que as compõem.

7.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado da se-
leção externa o candidato que se enquadrar em pelo menos um dos
itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 14,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Básicos (P1);

b) obtiver nota inferior a 24,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Específicos (P2);

c) obtiver nota inferior a 45,00 pontos no conjunto das pro-
vas objetivas.

7.4.1 O candidato eliminado na forma dos subitens 7.4 deste
edital não terá classificação alguma na seleção externa.

7.4.2 Os candidatos excluídos do disposto no subitem 7.4
serão ordenados por microrregião de acordo com os valores decres-
centes da nota final nas provas objetivas (NFPO) que será a soma
algébrica das notas obtidas nas provas objetivas P1 e P2.

7.5 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados
até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para cima, se
o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

8 DA NOTA FINAL NA SELEÇÃO EXTERNA
8.1 A nota final na seleção externa será a soma algébrica das

notas obtidas nas provas objetivas P1 e P2.
8.2 Os candidatos serão ordenados por microrregião de acor-

do com os valores decrescentes da nota final na seleção externa.
8.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem

pessoas com deficiência, se aprovados e classificados na seleção
externa, terão seus nomes publicados em lista à parte por micror-
região e, caso obtenham nota necessária, figurarão também na lista de
classificação geral por microrregião.
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9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 Em caso de empate na nota final na seleção externa, terá

preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último

dia de inscrição nesta seleção externa, conforme artigo 27, parágrafo
único, do Estatuto do Idoso;

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos
Específicos (P2);

c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de
Conhecimentos Específicos (P2);

d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de
Conhecimentos Básicos (P1);

e) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos
Básicos (P1).

9.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais
idoso.

10 DOS RECURSOS
10.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas

serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/bb12008, em data a ser determinada no caderno
de provas.

10.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os
gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de dois
dias para fazê-lo, a contar do dia subseqüente ao da divulgação desses
gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do
último dia, ininterruptamente, conforme datas determinadas no ca-
derno de provas.

10.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares
das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/bb12008, e seguir as instruções ali contidas.

10.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em
seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminar-
mente indeferido.

10.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o
apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de
ser preliminarmente indeferido.

10.6 Se do exame de recursos resultar anulação de questão
integrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recor-
rido.

10.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de ga-
barito oficial preliminar de questão integrante de prova, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem re-
corrido.

10.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas
das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/bb12008 quando da divulgação do
gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais aos
candidatos.

10.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio
eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

10.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão
de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo.

10.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preli-
minarmente indeferidos.

11 DOS PROCEDIMENTOS PRÉ-ADMISSIONAIS
11.1 Após o término da etapa conduzida pelo CESPE/UnB, o

BANCO DO BRASIL S.A. responsabilizar-se-á pelos procedimentos
pré-admissionais e pela perícia médica a ser realizada aos candidatos
que se declararam deficientes, incluindo as solicitações de exames
médicos (inspeção clínica e exames complementares), para todos os
candidatos que sejam convocados para a contratação.

12 DA CONTRATAÇÃO
12.1 Os candidatos serão convocados para contratação, ob-

servando-se as necessidades do Banco, a classificação obtida na mi-
crorregião, na forma estabelecida no subitem 2.7 deste edital, e o
prazo de validade da seleção externa.

12.2 Na contratação, os candidatos assinarão com o BANCO
DO BRASIL S.A. Contrato Individual de Trabalho, a título de ex-
periência, pelo prazo de 90 dias, o qual se regerá pelos preceitos da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), fazendo jus às vantagens
descritas no subitem 2.2 deste edital. Nesse período, os admitidos
serão avaliados sob o aspecto da capacidade e da adaptação ao tra-
balho e sob o ponto de vista disciplinar.

12.3 Durante a vigência do prazo de experiência, o candidato
que não atender às expectativas do BANCO DO BRASIL S.A. terá
rescindido o seu contrato de trabalho e receberá todas as parcelas
remuneratórias devidas na forma da lei.

12.4 Após o período de experiência, o contrato passará a
viger por prazo indeterminado e o empregado integrará a Carreira
Administrativa, resguardados os seus direitos retroativamente à data
de início do contrato de trabalho para todos os fins.

12.5 A contratação do candidato ficará condicionada à sua
classificação em todas as etapas e avaliações da seleção externa e ao
fato de não possuir vínculo funcional ativo com Órgão da Admi-
nistração Pública Direta ou Indireta, salvo no curso de licença sem
vencimento, bem como à apresentação dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
b) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir (ori-

ginal e cópia, sem autenticação);
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF (original);
d) Cédula de Identidade (original);
e) Título de Eleitor e último comprovante de votação/jus-

tificativa (original);
f) Certificado de Reservista, Alistamento Militar constando a

dispensa do Serviço Militar Obrigatório ou outro documento hábil
para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado
(original), se do sexo masculino;

g) Se solteiro, Certidão de Nascimento (original);
h) Se casado, Certidão de Casamento (original);
i) Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso

de nível médio (antigo segundo grau), fornecido por instituição de
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC);

j) três fotografias 3x4 (de frente, iguais e coloridas);
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k) Termo de Opção de Remuneração, para servidores pú-
blicos aposentados e servidores públicos militares reformados ou da
reserva remunerada e apresentação do Termo de Responsabilidade,
ambos conforme Decreto n.º 2.027, de 11 de outubro de 1996, e
Instrução Normativa n.º 11, de 17 de outubro de 1996, do Ministério
da Administração Federal e Reforma do Estado, não exigíveis dos
aposentados por tempo de serviço pelo INSS, nas condições do Re-
gime Geral de Previdência Social (RGPS);

l) Declaração de Bens e Rendas ou, inexistindo, declaração
negativa;

m) Declarações firmadas pelo candidato: 1 - de não ter
sofrido, no exercício profissional ou de qualquer cargo ou função
pública ou privada, penalidade disciplinar por prática de atos de-
sabonadores de sua conduta ou condenação por crime ou contra-
venção; 2 - de que não existe contra sua pessoa processo crime, cível
ou outro de qualquer espécie em que tenha sido comprovada a prática
de atos ou fatos mencionados neste edital como impeditivos de sua
posse no emprego do Banco do Brasil; 3 - de que não tem conduta
incompatível com a atividade bancária, assim considerada a com-
provada prática, nos dois anos anteriores à data prevista para a posse,
dos atos descritos no artigo 508 da CLT; dos definidos na Lei n.º
9.613, de 3 de março de 1998, como crime de lavagem de dinheiro ou
ocultação de bens, direitos e valores; e outros atos legalmente de-
finidos como crimes contra o Sistema Financeiro Nacional ou a Or-
dem Econômica Nacional; 4 - de ter ou não o nome inscrito em
cadastros restritivos (SPC, CCF, SERASA, CADIN etc.). A admissão
só ocorrerá depois que o candidato excluir o seu nome dos referidos
cadastros dentro do prazo estipulado pelo Banco para a qualificação;
5 - autorização irrestrita e irrevogável para que o Banco possa so-
licitar a terceiros e para que estes possam prestar esclarecimentos
sobre todos os fatos relacionados às informações prestadas, espe-
cialmente quanto às certidões e declarações anteriores;

n) Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida
pelos cartórios judiciais Federal e Estadual ou Distrital do domicílio
do candidato;

o) Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos
Estados/do Distrito Federal onde houver residido nos últimos cinco
anos, expedida no máximo, há seis meses, ou dentro do prazo da
validade consignado no documento.

12.5.1 Serão desclassificados os candidatos cujas informa-
ções demonstrarem a existência de conflitos de interesses do can-
didato com os do Conglomerado Banco do Brasil, não solucionados
ou conciliados, bem como conduta incompatível com a atividade
bancária ou com o trabalho em sociedade de economia mista assim
considerada, por exemplo, a ilícita acumulação remunerada de cargos
públicos e empregos vedada pelos artigos 37, XVI, e 17 da Cons-
tituição Federal, e quaisquer outras incompatibilidades legalmente
previstas.

12.5.2 O candidato classificado que estiver mantendo em
situação de anormalidade dívidas contra ele exigíveis ou respondendo
por dívidas em situação anormal, inclusive as contabilizadas como
prejuízo, no conglomerado Banco do Brasil terá sua contratação con-
dicionada a que as dívidas sejam regularizadas, no prazo de trinta dias
contados da data em que for cientificado, pelo Banco, desse im-
pedimento.

12.6 Uma vez convocado, o candidato terá o prazo de cinco
dias úteis após o recebimento da comunicação do Banco para se
apresentar na agência indicada e mais dez dias úteis para concluir a
qualificação, na qual se incluem a apresentação dos documentos e
comprovação das providências a que refere o subitem 12.5. A partir
desta, o candidato terá ainda mais trinta dias para a posse.

12.6.1O candidato que der causa ao descumprimento de
qualquer um dos prazos acima será considerado desistente e excluído
da seleção externa.

12.7 Não serão aceitos protocolos de documentos exigidos.
Cópias não-autenticadas deverão estar acompanhadas dos originais,
para efeito de autenticação.

12.8 A classificação final gera, para o candidato, apenas a
expectativa de direito à contratação. Durante o período de validade da
Seleção Externa, o BANCO DO BRASIL S.A. reserva-se o direito de
proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamen-
tária e até o número de vagas existentes na microrregião.

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das

normas para a seleção externa contidas nos comunicados, neste edital
e em outros a serem publicados.

13.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a esta
seleção externa que sejam feitas no Diário Oficial da União e/ou
divulgados na Internet.

13.3 O candidato poderá obter informações referentes à se-
leção externa na Central de Atendimento do CESPE/UnB, localizada
no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências
(ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, por meio do
telefone (61) 3448 0100, ou via Internet, no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/bb12008, ressalvado o disposto no
subitem 13.5 deste edital.

13.3.1 Os empregados do BANCO DO BRASIL S.A. que
receberem o pagamento da GRU COBRANÇA não estão autorizados
a fornecer qualquer informação sobre a seleção externa.

13.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos
ocorridos durante a realização da seleção externa deverá fazê-lo à
Central de Atendimento do CESPE/UnB, postar correspondência para
a Caixa Postal 4488, CEP 70904-970; encaminhar mensagem pelo fax
de número (61) 3448 0110; ou enviá-la para o endereço eletrônico
s a c @ c e s p e . u n b . b r.

13.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito
de datas, locais e horário de realização das provas. O candidato
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem
divulgados na forma do subitem 13.2.

13.6 O candidato poderá protocolar requerimento relativo à
seleção externa. O requerimento poderá ser feito pessoalmente me-
diante preenchimento de formulário próprio, à disposição do can-
didato na Central de Atendimento do CESPE/UnB, no horário das 8
horas às 19 horas, exceto sábados, domingos e feriados.

13.6.1 O candidato poderá ainda enviar requerimento por
meio de correspondência, fax ou e-mail, observado o subitem 13.4.

13.7 O CESPE/UnB divulgará no Diário Oficial da União a
data e o(s) local(is) onde estará disponível o resultado final da seleção
externa, por microrregião, incluindo-se apenas os candidatos apro-
vados.

13.8 O resultado final na seleção externa será homologado
pelo BANCO DO BRASIL S.A.

13.9 O prazo de validade da seleção externa esgotar-se-á
após dois anos a contar da data de publicação de homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual
período, a critério exclusivo do BANCO DO BRASIL S.A.

13.10 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, a
prova e/ou a contratação do candidato, desde que verificada qualquer
falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades na prova e/ou
nos documentos apresentados.

13.11 Para atender a determinações governamentais ou a
conveniências administrativas, o BANCO DO BRASIL S.A. poderá
alterar o seu Plano de Cargos e Salários vigente. Todos os parâmetros
considerados para as presentes instruções se referem aos termos do
Regulamento respectivo em vigor. Qualquer alteração porventura
ocorrida no atual sistema, por ocasião do aproveitamento dos can-
didatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao
novo sistema de Plano de Cargos e Salários.

13.12 Caberá ao candidato convocado para prover vaga arcar
com as despesas de sua mudança.

13.13 O BANCO DO BRASIL S.A. poderá promover:
13.13.1 Remoções, a pedido, dos empregados, observado

que:
a) remoção para a mesma microrregião poderá ser analisada

após um ano de efetivo exercício;
b) remoção para outra microrregião poderá ser analisada

após um ano de efetivo exercício, condicionada à conclusão das
convocações dos candidatos classificados na microrregião pretendida
pelo empregado ou à validade da seleção externa;

c) o BANCO DO BRASIL S.A. poderá alterar o prazo acima
a qualquer tempo.

13.13.2 Permuta, a pedido, de empregados, observado que:
a) permuta dentro da mesma microrregião poderá ser ana-

lisada após um ano de efetivo exercício;
b) permuta envolvendo microrregiões diferentes poderá ser

analisada após um ano de efetivo exercício, condicionada à conclusão
das convocações dos candidatos classificados na microrregião pre-
tendida pelo empregado ou à validade da seleção externa;

c) o BANCO DO BRASIL S.A. poderá alterar o prazo acima
a qualquer tempo.

13.14 O candidato aprovado que estiver respondendo por
débitos em situação anormal no conglomerado Banco do Brasil terá
sua contratação condicionada a que as dívidas sejam regularizadas.

13.15 Não serão aceitos protocolos de documentos exigidos.
Fotocópias não-autenticadas deverão estar acompanhadas dos origi-
nais, para efeito de autenticação.

13.16 O BANCO DO BRASIL S.A. não fornecerá atestados,
declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, clas-
sificação ou nota de candidatos.

13.17 O candidato deverá manter atualizado seu endereço
perante o CESPE/UnB, enquanto estiver participando da seleção ex-
terna, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Aten-
dimento do CESPE/UnB. Se aprovado, compromete-se a manter atua-
lizado seu endereço, por meio de correspondência dirigida a qualquer
agência do BANCO DO BRASIL S.A. São de exclusiva respon-
sabilidade do candidato os prejuízos advindos da não-atualização de
seu endereço.

13.18 As ocorrências não previstas neste edital serão re-
solvidas a critério exclusivo e irrecorrível do BANCO DO BRASIL
S.A., juntamente com o CESPE/UnB, no que couber.

13.19 Legislação com entrada em vigor após a data de pu-
blicação deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas
da seleção externa.

13.20 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só
poderão ser feitas por meio de outro edital.

14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E
C O N H E C I M E N TO S )

14.1 HABILIDADES
14.1.1 Os itens das provas objetivas poderão avaliar ha-

bilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abran-
gendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valori-
zando a capacidade de raciocínio.

14.1.2 Cada item das provas objetivas poderá contemplar
mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área
de conhecimento.

14.2 CONHECIMENTOS
14.2.1 Nas provas objetivas, serão avaliados, além das ha-

bilidades, conhecimentos, conforme especificação a seguir.
14.2.1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação

de textos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografia oficial. 4 Acentuação
gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do sinal
indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9
Concordância nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11
Significação das palavras. 12 Redação de correspondências oficiais.

ATUALIDADES: Tópicos relevantes e atuais de diversas
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia,
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, respon-
sabilidade socioambiental, segurança e ecologia, e suas vinculações
históricas.

MATEMÁTICA: 1 Números inteiros, racionais e reais; pro-
blemas de contagem. 2 Sistema legal de medidas. 3 Razões e pro-
porções; divisão proporcional; regras de três simples e compostas;
porcentagens. 4 Equações e inequações de 1.º e 2.º graus; sistemas
lineares. 5 Funções; gráficos. 6 Seqüências numéricas. 7 Funções
exponenciais e logarítmicas. 8 Noções de probabilidade e estatística.
9 Juros simples e compostos: capitalização e descontos. 10 Taxas de
juros: nominal, efetiva, equivalentes, proporcionais, real e aparente.
11 Rendas uniformes e variáveis. 12 Planos de amortização de em-
préstimos e financiamentos. 13 Cálculo financeiro: custo real efetivo
de operações de financiamento, empréstimo e investimento. 14 Ava-
liação de alternativas de investimento. 15 Taxas de retorno.

RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Lógica sentencial e de primeira
ordem. 2 Enumeração por recurso. 3 Contagem: princípio aditivo e
multiplicativo. 4 Arranjo. 5 Permutação. 6 Combinação simples e
com repetição.

14.2.1.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONHECIMENTOS GERAIS DE INFORMÁTICA: 1 Con-

ceitos de informática, hardware e software. 2 Ambientes operacionais
Windows e Linux. 3 Processador de texto (Word e BrOffice.org
Writer). 4 Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc). 5 Editor
de Apresentações (PowerPoint e BrOffice.org Impress). 6 Conceitos
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web,
World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla
Firefox), busca e pesquisa na Web. 6 Conceitos de tecnologias e
ferramentas de colaboração, correio eletrônico, grupos de discussão,
fóruns e wikis. 7 Conceitos de proteção e segurança, realização de
cópias de segurança (backup), vírus e ataques a computadores. 8
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, ar-
quivos, pastas e programas. 9 Conceitos de educação à distância. 10
Conceitos de acesso à distância a computadores. 11 Conceitos de
tecnologias e ferramentas multimídia, de reprodução de áudio e ví-
deo.

ATENDIMENTO: 1 Legislação: Lei n.º 8.078/90; Código de
Defesa do Consumidor; Resoluções CMN/Bacen n.º 2.878/01 e n.º
2.892/01 e alterações posteriores; Código de Defesa do Consumidor
Bancário; Lei n.º 10.048/00; Lei n.º 10.098/00; Decreto n.º 5.296/04.
2 Marketing em empresas de serviços. 2.1 Satisfação, valor e retenção
de clientes. 2.2 Como lidar com a concorrência. 2.3 Propaganda e
promoção. 2.4 Venda. 2.5 Telemarketing. 3 Etiqueta empresarial:
comportamento, aparência, cuidados no atendimento pessoal e te-
lefônico.

CONHECIMENTOS BANCÁRIOS: 1 Estrutura do Sistema
Financeiro Nacional: Conselho Monetário Nacional; Banco Central
do Brasil; Comissão de Valores Mobiliários; Conselho de Recursos do
Sistema Financeiro Nacional; bancos comerciais; caixas econômicas;
cooperativas de crédito; bancos comerciais cooperativos; bancos de
investimento; bancos de desenvolvimento; sociedades de crédito, fi-
nanciamento e investimento; sociedades de arrendamento mercantil;
sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários; sociedades dis-
tribuidoras de títulos e valores mobiliários; bolsas de valores; bolsas
de mercadorias e de futuros; Sistema Especial de Liquidação e Cus-
tódia (SELIC); Central de Liquidação Financeira e de Custódia de
Títulos (CETIP); sociedades de crédito imobiliário; associações de
poupança e empréstimo. 2 Sistema de Seguros Privados e Previdência
Complementar: Conselho Nacional de Seguros Privados; Superin-
tendência de Seguros Privados; Conselho de Gestão da Previdência
Complementar; Secretaria de Previdência Complementar; Instituto de
Resseguros do Brasil; sociedades seguradoras; sociedades de capi-
talização; entidades abertas e entidades fechadas de previdência pri-
vada; corretoras de seguros; sociedades administradoras de seguro-
saúde. 3 Sociedades de fomento mercantil (factoring); sociedades
administradoras de cartões de crédito. 4 Produtos e serviços finan-
ceiros: depósitos à vista; depósitos a prazo (CDB e RDB); letras de
câmbio; cobrança e pagamento de títulos e carnês; transferências
automáticas de fundos; commercial papers; arrecadação de tributos e
tarifas públicas; home/office banking, remote banking, banco virtual,
dinheiro de plástico; conceitos de corporate finance; fundos mútuos
de investimento; hot money; contas garantidas; crédito rotativo; des-
contos de títulos; financiamento de capital de giro; vendor finan-
ce/compror finance; leasing (tipos, funcionamento, bens); financia-
mento de capital fixo; crédito direto ao consumidor; crédito rural;
cadernetas de poupança; financiamento à importação e à exportação
 repasses de recursos do BNDES; cartões de crédito; títulos de
capitalização; planos de aposentadoria e pensão privados; planos de
seguros. 5 Mercado de capitais: ações  características e direitos;
debêntures; diferenças entre companhias abertas e companhias fe-
chadas; operações de underwriting; funcionamento do mercado à vista
de ações; mercado de balcão; operações com ouro. 6 Mercado de
câmbio: instituições autorizadas a operar; operações básicas; contratos
de câmbio  características; taxas de câmbio; remessas; SISCO-
MEX. 7 Operações com derivativos: características básicas do fun-
cionamento do mercado a termo, do mercado de opções, do mercado
futuro e das operações de swap. 8 Garantias do Sistema Financeiro
Nacional: aval; fiança; penhor mercantil; alienação fiduciária; hi-
poteca; fianças bancárias; Fundo Garantidor de Crédito (FGC).

Luiz Oswaldo Sant'Iago Moreira
de Souza

Vi c e - P r e s i d e n t e

Juraci Masiero
Diretor
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ANEXO

UF Macrorregião Microrregião Municípios abrangidos Cidade de realização das provas
DF 1 1 Distrito Federal Brasília

2.7.4 O candidato deverá optar pela cidade de realização das
provas, que estará automaticamente vinculada à macrorregião e à
microrregião correspondentes, conforme Anexo deste edital, para fins
de classificação, de contratação, de demais condições deste edital e de
Contrato de Trabalho, resguardado o disposto no subitem 1.4.1 deste
edital.

3 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS PARA A AD-
MISSÃO NO CARGO

3.1 Ter sido aprovado na seleção externa.
3.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português

que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e o
gozo dos direitos políticos (Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de
1972, e Constituição Federal).

3.3 Estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou que
dele ter sido liberado, se do sexo masculino.

3.4 Ter, no mínimo, 18 anos completos na data da con-
tratação.

3.5 Ter situação regular perante a legislação eleitoral.
3.6 Comprovar a conclusão de curso de nível médio, exigido

como requisito para o cargo. Não será considerado como curso con-
cluído o período de recuperação ou de dependência.

3.7 Possuir aptidão física e mental para o exercício das
atribuições do cargo.

3.8 Cumprir as determinações deste edital.
4 DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DE-

FICIÊNCIA
4.1 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal, é assegurado o direito de se inscreverem nesta
seleção externa, desde que a sua deficiência não seja incompatível
com as atribuições do cargo a ser preenchido.

4.1.1 Do total de vagas ao cargo de Escriturário que vierem
a ser oferecidas durante o prazo de validade desta seleção externa, 5%
serão reservadas às pessoas com deficiência, conforme previsto no
Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações pos-
teriores, que regulamenta a Lei n.º 7.853/89, de 24 de outubro de
1989.

4.1.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4.º do Decreto
Federal n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 70 do De-
creto Federal 5.296/04.

4.1.3 O candidato que se declarar pessoa com deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n.º
3.298/99, e suas alterações, particularmente em seu artigo 40, par-
ticipará da seleção externa em igualdade de condições com os demais
candidatos.

4.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência;
b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico original ou

cópia simples, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças
e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), bem como à provável
causa da deficiência, na forma do subitem 4.2.1;

c) o candidato com deficiência visual, além do envio da
documentação indicada na letra "b" deste subitem, deverá solicitar, no
ato da inscrição, prova em braile, auxílio na leitura da prova (ledor),
prova ampliada (fonte entre 14 e 16) ou prova superampliada (fonte
28);

d) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adi-
cional, não superior a uma hora, para realização das provas, deverá
indicar na solicitação de inscrição e, além de enviar a documentação
indicada na letra "b" deste subitem, deverá encaminhar solicitação,
por escrito, no prazo previsto no subitem 5.4.9, com justificativa
acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de
sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme
prevê o parágrafo 2.º do artigo 40 do Decreto n.º 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e suas alterações.

4.2.1 O candidato com deficiência deverá encaminhar o lau-
do médico (original ou cópia simples) e a cópia do CPF referidos na
alínea "b" do subitem 4.2, via SEDEX ou carta registrada com aviso
de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 23 de abril de
2008, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB - Seleção Ex-
terna Banco do Brasil 2008.3 (laudo médico), Campus Universitário
Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, me-
zanino - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-
970.

4.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 23 de
abril de 2008, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e
feriado), pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou
cópia simples) e a cópia do CPF referidos na alínea "b" do subitem
4.2, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, localizada no en-
dereço citado no subitem anterior.

4.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
simples) e da cópia do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a
seu destino.

4.3 O laudo médico (original ou cópia simples) terá validade
somente para esta seleção externa e não será devolvido, assim como
não serão fornecidas cópias desse laudo.

4.4 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma
do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da ins-
crição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de
que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40,
parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.

4.4.1 O atendimento às condições especiais solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

4.5 Os candidatos que, dentro do prazo do período das ins-
crições, não atenderem os dispositivos mencionados no:

a) subitem 4.2, letras "a" e "b", não serão considerados
candidatos com deficiência;

b) subitem 4.2, letra "c", não terão a prova especial pre-
parada, seja qual for o motivo alegado;

c) subitem 4.2, letra "d", não terão tempo adicional para
realização das provas, seja qual for o motivo alegado.

4.5.1 O candidato com deficiência que não realizar a ins-
crição conforme instruções constantes neste item terá seu recurso em
favor de sua condição preliminarmente indeferido.

4.6 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição de-
ferida para concorrer na condição pessoas com deficiência será pu-
blicada no Diário Oficial da União e divulgada na Internet, no en-
dereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/bb32008, na
ocasião de divulgação do edital de locais e horário de realização das
provas.

4.6.1 O candidato disporá de um dia a partir da divulgação
da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento,
pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no
subitem 13.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pe-
didos de revisão.

4.7 A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.

4.8 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiên-
cia, aprovados e classificados na seleção externa, quando convocados
para os procedimentos pré-admissionais, serão submetidos a exames
médicos específicos para enquadramento nos Decretos n.º 3.298/99 e
n.º 5.296/04 e para avaliação da aptidão laboral considerando a fun-
ção e o local de trabalho especificados neste edital.

4.8.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qua-
lificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência
capacitante para o exercício do cargo, observada a legislação apli-
cável à matéria, não cabendo recurso dessa decisão.

4.9 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, mu-
nidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Re-
lacionados a Saúde (CID-10), conforme especificado no Decreto n.º
3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da defi-
ciência.

4.10 A não-observância do disposto no subitem 4.9, a re-
provação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia acar-
retará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais
condições.

4.11 O candidato que, após a perícia médica, não for con-
siderado pessoa com deficiência, nos termos do Decreto n.º 3.298/99
e do Decreto n.º 5.296/04, permanecerá somente na lista geral de
classificação da macrorregião/microrregião, deixando de figurar na
lista dos candidatos com deficiência, sendo utilizada, para qualquer
efeito, apenas a classificação geral na macrorregião/microrregião.

4.12 O candidato que for considerado inapto para o exercício
do cargo na perícia médica, em razão da deficiência incompatibilizar-
se com o exercício das atividades próprias do cargo, será eliminado
da seleção externa.

4.13 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
pessoas com deficiência, se aprovados e classificados na seleção
externa, terão seus nomes publicados em lista à parte por macror-
região/microrregião e, caso obtenham nota necessária, figurarão tam-
bém na lista de classificação geral por macrorregião/microrregião.

4.14 As vagas definidas no subitem 4.1 que não forem pro-
vidas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão pre-
enchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de clas-
sificação por macrorregião/microrregião e os critérios de aprovei-
tamento definidos no subitem 2.7 deste edital.

4.15 Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá
ser argüida para justificar a concessão de aposentadoria.

5 DAS INSCRIÇÕES NA SELEÇÃO EXTERNA
5.1 A inscrição deverá ser efetuada somente via Internet,

conforme procedimentos especificados a seguir.
5.1.1 TAXA: R$ 40,00.
5.1.2 A inscrição será no endereço eletrônico http://www.ces-

pe.unb.br/concursos/bb32008, solicitada no período entre 10 horas do
dia 31 de março de 2008 e 23 horas e 59 minutos do dia 22 de abril
de 2008, observado o horário oficial de Brasília/DF.

5.1.3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

5.1.4 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU CO-
BRANÇA).

<!ID966439-1>

EDITAL No- 1 , DE 11 DE MARÇO DE 2008
SELEÇÃO EXTERNA 2008/003

O BANCO DO BRASIL S.A. torna pública a realização de
seleção externa regional para formação de cadastro de reserva para
provimento de vagas, no nível inicial da Carreira Administrativa, no
cargo de Escriturário, em agências situadas no estado de São Paulo,
conforme Anexo deste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A seleção externa será regida por este edital e com-

preenderá o exame de habilidades e de conhecimentos aferidos por
meio de aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e
classificatório.

1.2 O desenvolvimento da etapa relativa ao exame de ha-
bilidades e de conhecimentos será de responsabilidade técnica e ope-
racional do Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Uni-
versidade de Brasília (CESPE/UnB). Os procedimentos pré-admis-
sionais, exames médicos e complementares, serão de competência do
BANCO DO BRASIL S.A.

1.3 Ficam asseguradas as admissões, conforme necessidade
de provimento, dos candidatos classificados na seleção externa
2006/003, até o término de sua vigência (26/6/2008).

1.4 As provas objetivas serão realizadas, simultaneamente,
nas cidades de Guarulhos/SP, Osasco/SP, Santo André/SP e São Pau-
l o / S P.

1.4.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou ade-
quados nas cidades de realização das provas, estas poderão ser rea-
lizadas em outras cidades.

2 DO CARGO
2.1 DENOMINAÇÃO: ESCRITURÁRIO.
2.2 REMUNERAÇÃO: R$ 942,90 mensais e gratificação de

25%, paga mensalmente.
2.3 REQUISITOS BÁSICOS: conclusão de curso de nível

médio (antigo segundo grau) e idade mínima de 18 anos completos
até a data da contratação.

2.4 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: atendi-
mento ao público, contatos com clientes, prestação de informações
aos clientes e usuários; redação de correspondências em geral; con-
ferência de relatórios e documentos; controles estatísticos; divulga-
ção/venda de produtos e serviços oferecidos pelo Banco; atualiza-
ção/manutenção de dados em sistemas operacionais informatizados;
execução de outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional do
cargo, compatíveis com as peculiaridades do BANCO DO BRASIL
S.A. As atividades citadas anteriormente serão executadas utilizando-
se equipamentos de informática: microcomputador, terminais de te-
leprocessamento etc.

2.5 JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
2.6 DAS DEMAIS VANTAGENS
2.6.1 Possibilidade de ascensão e desenvolvimento profis-

sional.
2.6.2 Participação nos lucros ou resultados, nos termos da

legislação pertinente e acordo sindical vigente.
2.6.3 Possibilidade de participação em planos assistenciais e

previdenciários complementares.
2.7 DA CLASSIFICAÇÃO E DO APROVEITAMENTO
2.7.1 O candidato aprovado na seleção externa terá clas-

sificação por macrorregião e por microrregião, de acordo com a sua
opção no ato da inscrição.

2.7.2 O candidato aprovado na seleção externa será cha-
mado, em função das necessidades do Banco, a assinar Contrato
Individual de Trabalho com o BANCO DO BRASIL S.A., o qual se
regerá pelos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
sujeitando-se às normas do Regulamento de Pessoal e ao Plano de
Cargos e Salários da Empresa, obedecidas as ordens de classificação,
de acordo com a sua opção no ato da inscrição, a saber:

a) classificação por microrregião;
b) classificação por macrorregião.
2.7.2.1 Será excluído do certame o candidato que, ao ser

convocado pela classificação da microrregião, não aceitar tomar posse
na agência indicada pelo BANCO DO BRASIL S.A.

2.7.2.2 O candidato poderá ser convocado, por duas vezes,
para microrregião diferente daquela em que se inscreveu, desde que
exista vaga e não haja candidato classificado para preenchê-la. Nesse
caso, o BANCO DO BRASIL S.A. utilizará a ordem de classificação
da macrorregião. Se o candidato não aceitar tomar posse na agência
indicada na primeira convocação, ele manterá sua classificação na
microrregião em que se inscreveu, mas passará a ser o último co-
locado na macrorregião.

2.7.2.3 Se o candidato não aceitar, por duas vezes, tomar
posse em agência fora da microrregião em que se inscreveu, será
excluído da classificação por macrorregião, mantendo, porém, a clas-
sificação na microrregião em que se inscreveu.

2.7.2.4 Aos candidatos abrangidos pela reserva de vagas,
objeto do subitem 4.1 deste edital (candidatos que se declararem
pessoas com deficiência), serão aplicados os mesmos critérios de
classificação e de aproveitamento definidos no subitem 2.7 deste
edital.

2.7.3 O aproveitamento dar-se-á exclusivamente em vagas
existentes em agências localizadas nos municípios das microrregiões
discriminadas no Anexo deste edital, obedecidos os critérios objeto
do subitem 2.7.2 deste edital.




